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OFÍCIO 002/2026 – ADMINISTRAÇÃO/DLAP 

 

Ao Senhor(a) Secretário de Administração 

Assunto: Solicitação/Autorização de Dispensa de Licitação. 

Com os nossos cumprimentos, solicitamos a aquisição de LUVAS DE 

PROCEDIMENTO para atender às necessidades desta Secretaria de Saúde, tendo como 

interessado(a) o setor de Farmácia Hospitalar 

Objeto: Material de Consumo. 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

As Luvas de Procedimento estavam anteriormente licitadas no Pregão nº 055/24, 

Processo Administrativo nº 9161/24. Contudo, o referido pregão perdeu sua vigência em 

23/12/2025. 

Posteriormente, houve adesão à ata de registro de preços para aquisição de materiais, sob 

o Processo Administrativo nº 11.488/25; entretanto, a ata aderida não contempla o item 

em questão. 

Diante disso, o material foi inserido com o respectivo quantitativo e encaminhado ao 

Setor de Abastecimento da Saúde. No momento, o processo encontra-se no PCA, com 

previsão de realização no exercício de 2026. Ressalta-se, contudo, que os processos 

licitatórios são, via de regra, demorados e burocráticos, o que torna imprescindível a 

adoção de medidas para suprir a demanda enquanto o novo pregão não é concluído. 

As luvas de procedimento são utilizadas diariamente no Hospital Maternidade Santa 

Theresinha, em seus diversos setores, configurando-se como item essencial para o 

funcionamento das atividades assistenciais, além de apresentar elevado consumo.  

Diante da necessidade e das características específicas do objeto, solicitamos a 

análise e autorização para prosseguimento com a dispensa de licitação, conforme 

legislação vigente. 

Respeitosamente,  

JULIA DE ARAUJO SOUZA 

Farmacêutica do HMST 

CRF/RJ 28353    Mat. 6272 

 


